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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) COMISSÃO DO IDOSO - SNDPI - Programa Viver – Envelhecimento Ativo e Saudável
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

20 - Orçamento da Seguridade Social
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
31 - Direitos Humanos, de Gênero e de Raça

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
133 - Atendimento a/ao

TIPO DE REALIZAÇÃO
016 - Direitos Fundamentais

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 14.422.5034.21AR.

PROGRAMA
5034 - Proteção à vida, fortalecimento da família, promoção e defesa dos direitos humanos para todos

SUBTÍTULO
 - PROGRAMA VIVER - ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
14 - Direitos da Cidadania

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

21AR - Promoção e Defesa de Direitos para Todos
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Iniciativa apoiada (unidade)

META
0 210

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO
Investimentos Aplicações Diretas 2 15.000.0004 90

TOTAL: 15.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 15.000.00099000003150 9

TOTAL: 15.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa o fortalecimento dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, desenvolvido pela Secretaria Nacional de Promoção e
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, através do Programa Viver - Envelhecimento Ativo e Saudável,  na aquisição de 1 veículo, 03
computadores, 03 webcams, 01 Projetor de Imagem, 01 televisor, 01 Impressora e 01 Bebedouro, garantindo a equipagem desses
conselhos, no atendimento aos idosos, assegurando seus direitos e promovendo sua defesa, que são feitos nos espaços internos com os
equipamentos de informática e nos espaços externos com veículo.
          A entrega dos kits com essa infraestrutura fundamental, fortalecem os conselhos passando a ter condições de atender ao seu
público com mais qualidade, agilidade e eficiência. Contribuindo com mais uma instância de combate às violações dos direitos da pessoa
idosa.

Autor(a): 5037 - Com. Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa Alteração: 17/10/2019 à(s) 18:07:54h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
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